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VII - propor e supervisionar programas, projetos, ações e estudos em
tecnologias da informação e da comunicação e em inovação digital;

VIII - analisar as propostas de concessão de incentivos fiscais a projetos do setor de
tecnologias da informação e comunicação e do setor de informática e automação; e

IX - prestar apoio técnico a órgãos colegiados que atuem em temas
relacionados com a sua área de atuação." (NR)

"Art. 27. Ao Departamento de Tecnologias Estratégicas e de Produção
compete, em articulação com os órgãos da administração pública federal, estadual,
distrital e municipal, as instituições acadêmicas e o setor privado, identificar,
acompanhar, implementar, incentivar e avaliar políticas, programas e planos
estratégicos relacionados com o desenvolvimento de tecnologias que atendam e
impulsionem os setores cibernético, espacial, nuclear, de defesa, de comunicações e
inteligência artificial e a produção industrial, o agronegócio, o turismo, o comércio
e outras formas de produção de riquezas no País." (NR)

"Art. 28. Ao Departamento de Tecnologias para Programas de Desenvolvimento
Sustentável e Sociais compete, em articulação com os órgãos da administração
pública federal, estadual, distrital e municipal, as instituições acadêmicas e o setor
privado, identificar, acompanhar, implementar, incentivar e avaliar políticas,
programas e planos estratégicos relacionados com o desenvolvimento de tecnologias
que atendam e impulsionem os setores de cidades e comunidades sustentáveis,
energias renováveis, saneamento e produção sustentável e proteção ambiental e a
qualidade de vida, incluídas tecnologias assistivas e tecnologias para a saúde, a
educação e a segurança." (NR)

"Art. 61-A. Aos órgãos regionais compete executar as atividades do Ministério,
em âmbito regional, observadas as respectivas áreas de jurisdição, nos termos do
regimento interno." (NR)

Art. 12. Os Anexos II, III e IV ao Decreto nº 9.677, de 2019, passam a vigorar
com as alterações constantes dos Anexos VII, VIII e IX a este Decreto, respectivamente.

Art. 13. O Decreto nº 9.679, de 2 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º ...................................................................................................................
...........................................................................................................................................

VI - ..........................................................................................................................
...........................................................................................................................................

l) cento e trinta e nove FCPE 101.4;
...........................................................................................................................................

p) cinco FCPE 102.4;
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança dos
extintos Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Trabalho, que não tenham
correspondência direta com os cargos em comissão e com as funções de confiança
previstas na Estrutura Regimental do Ministério da Economia ficam
automaticamente exonerados ou dispensados." (NR)

"Art. 9º Ficam remanejados, em caráter temporário, da Secretaria de Gestão
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o Ministério da
Fazenda, até a data de entrada em vigor de que trata o inciso II do caput do art.
11, quatro cargos em comissão do Grupo-DAS 101.6." (NR)

Art. 14. O Anexo I ao Decreto nº 9.679, de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 33. À Secretaria Especial de Fazenda compete:
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 132. ................................................................................................................
...........................................................................................................................................

XIII - coordenar as ações voltadas para o atendimento aos órgãos e às
entidades do Sipec relacionadas com a prestação de informações sobre o
funcionamento e a operacionalização dos sistemas informatizados sob gestão da
Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal;
...........................................................................................................................................

§ 1º Aos departamentos que compõem a estrutura da Secretaria de Gestão e
Desempenho de Pessoal compete:
...........................................................................................................................................

§ 2º A competência normativa e orientadora da Secretaria de Gestão e
Desempenho de Pessoal, de que trata o inciso III do caput, abrange, ainda, os
servidores, os militares, os empregados, os aposentados e os pensionistas oriundos
dos ex-territórios do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima e do antigo Distrito
Federal, incluídos os da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos ex-
territórios federais, ressalvado o disposto no § 2º do art. 31 da Emenda

Constitucional nº 19, de 1998, e no § 1º do art. 89 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias." (NR)

"Art. 133. ................................................................................................................
...........................................................................................................................................

IX - gerir a alocação de pessoas das carreiras cuja gestão seja designada à
Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal; e
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 137. ................................................................................................................
...........................................................................................................................................

VI - prestar apoio técnico na operacionalização de sistemas de informação sob
responsabilidade da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal e prestar
orientação sobre a utilização dos recursos computacionais;
................................................................................................................................." (NR)

Art. 15. Os Anexos II e III ao Decreto nº 9.679, de 2019, passam a vigorar com
as alterações constantes dos Anexos X e XI a este Decreto, respectivamente.

Art. 16. O Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º Ficam transformados, na forma do Anexo V, nos termos do disposto
no art. 8º da Lei nº 13.346, de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
DAS: dois DAS 5 em dois DAS 4, um DAS 2 e um DAS 1." (NR)

Art. 17. O Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, passa a
vigorar com as alterações constantes do Anexo XII a este Decreto.

Art. 18. O Decreto nº 8.429, de 7 de abril de 2015, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º Ficam remanejadas para a Secretaria Nacional de Políticas para as
Mulheres do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, duas Funções
Comissionadas Técnicas - FCT, a serem alocadas exclusivamente na Coordenação-
Geral de Acesso à Justiça e Fortalecimento da Rede de Atendimento à Mulher do
Departamento de Políticas de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres da
Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres, na forma do Anexo III.
.................................................................................................................................." (NR)

Art. 19. O Anexo III ao Decreto nº 8.429, de 2015, passa a vigorar na forma
do Anexo XIII a este Decreto.

Art. 20. Ficam transformados, na forma do Anexo XIV, nos termos do disposto
no art. 8º da Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-DAS: nove DAS-5, cinquenta DAS-2 e sessenta e sete DAS-1 em dezoito DA S - 6
e trinta DAS-3.

Art. 21. Ficam revogados os seguintes dispositivos:

I - a alínea "f" do inciso I do caput do art. 2º do Decreto nº 9.680, de
2019;

II - o inciso VII do caput do art. 3º do Decreto nº 9.677, de 2019; e

III - do Anexo I ao Decreto nº 9.677, de 2019:

a) os itens 3 e 4 da alínea "d" do inciso II do caput do art. 2º;

b) as alíneas "a" e "b" do inciso VI do caput do art. 7º;

c) o parágrafo único do art. 8º;

d) os incisos IX a XIX do caput do art. 10;

e) os art. 29 e art. 30; e

f) os incisos XVI e XVII do caput do art. 34.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor:

I - em 30 de janeiro de 2019, quanto aos art. 18 a art. 20; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 23 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO
Marcelo Pacheco dos Guaranys
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias
Ricardo de Aquino Salles
Osmar Terra
Marcos César Pontes
Damares Regina Alves

ANEXO I

(Anexo II ao Decreto nº 9.680, de 2 de janeiro de 2019)

"a) ...............................................................................................................................................................................................................................................................................

. U N I DA D E CARGO/ FUNÇÃO/Nº D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

DAS/ FCPE/FG

. 1 Presidente DAS 101.6

. 13 FG - 1

. 10 FG - 2

. 10 FG - 3

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Assessoria de Inovação Pedagógica 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Assessoria de Articulação Institucional 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Assessoria de Comunicação 1 Chefe da Assessoria DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA EXECUTIVA 1 Diretor DAS 101.5

.
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. PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe de Divisão FCPE 101.2

.

.................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA, SELEÇÃO, FORMAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE
CO M P E T Ê N C I A S

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Educação a Distância 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Projetos de Capacitação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

................................................................................................................................................................................................................................................................................................

b) ......................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27

. DAS 101.5 5,04 5 25,20 6 30,24

. DAS 101.4 3,84 7 26,88 4 15,36

. DAS 101.3 2,10 2 4,20 2 4,20

. DAS 101.2 1,27 3 3,81 2 2,54

. DAS 101.1 1,00 1 1,00 - -

.

. DAS 102.2 1,27 1 1,27 - -

. DAS 102.1 1,00 1 1,00 - -

. SUBTOTAL 1 21 69,63 15 58,61

. FCPE 101.4 2,30 10 23,00 20 46,00

. FCPE 101.3 1,26 11 13,86 23 28,98

. FCPE 101.2 0,76 8 6,08 11 8,36

. FCPE 101.1 0,60 1 0,60 - -

.

. FCPE 102.4 2,30 - - 1 2,30

. FCPE 102.3 1,26 - - 2 2,52

. FCPE 102.2 0,76 7 5,32 9 6,84

. FCPE 102.1 0,60 1 0,60 -

. SUBTOTAL 2 38 49,46 66 95,00

. FG - 1 0,20 13 2,60 13 2,60

. FG - 2 0,15 10 1,50 10 1,50

. FG - 3 0,12 9 1,08 10 1,20

. SUBTOTAL 3 32 5,18 33 5,30

. T OT A L 91 124,27 114 158,91

" (NR)

ANEXO II

(Anexo III ao Decreto nº 9.680, de 2 de janeiro de 2019)

"b) .......................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP, CONSTANTE DO DECRETO N º
8.902, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016, PARA A SEGES/ME (a)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.1 0,60 1 0,60

.

. FCPE 102.1 0,60 1 0,60

. S U BT OT A L 2 1,20

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MINISTÉRIO DA FAZENDA PARA A SEGES/ME (b)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.3 1,26 5 6,30

. FCPE 101.2 0,76 2 1,52

. FCPE 101.1 0,60 7 4,20

. S U BT OT A L 14 12,02

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP (c)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.3 1,26 9 11,34

.

. FCPE 102.2 0,76 2 1,52

. S U BT OT A L 11 12,86

. SALDO DO REMANEJAMENTO (d)
(d = c - b - a)

-5 -0,36

" (NR)

ANEXO III

(Anexo IV ao Decreto nº 9.680, de 2 de janeiro de 2019)

"a) ..........................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.4 2,30 10 23,00

. FCPE 101.3 1,26 3 3,78

. FCPE 101.2 0,76 3 2,28

.

. FCPE 102.4 2,30 1 2,30

. FCPE 102.3 1,26 2 2,52

. T OT A L 19 33,88

b) ..........................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL

. DA S - 4 3,84 11 42,24

. DA S - 3 2,10 5 10,50

. DA S - 2 1,27 3 3,81

. T OT A L 19 56,55
" (NR)
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ANEXO IV

(Anexo V ao Decreto nº 9.680, de 2 de janeiro de 2019)

"b) ..........................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) DIFERENÇA (c = b - a)

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. FC P E - 3 1,26 - - 4 5,04 4 5,04

.

. FC P E - 1 0,60 9 5,40 - - -9 -5,40

. T OT A L 9 5,40 4 5,04 -5 -0,36

" (NR)

ANEXO V

(Anexo II ao Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de 2019)

"a) ................................................................................................................................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5

. 1 Consultor Jurídico Adjunto DAS 101.4

. 2 Assessor DAS 102.4

. Assessoria Técnica 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 6 Assistente DAS 102.2

. 8 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Apoio Administrativo 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. 4 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Agricultura Familiar 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Assuntos Fundiários 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Assuntos da Pesca 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Assuntos sobre Legislação Agropecuária 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Meio Ambiente e Assuntos Internacionais 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Contenciosos Judicial e Administrativo 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Contratos, Licitações e Convênios 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. 16 FG - 1

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 1 Secretário Especial NE

.................................................................................................................................................................................................................................................................................................
b) ..................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 1 6,41 2 12,82

. DAS 101.6 6,27 4 25,08 8 50,16

. DAS 101.5 5,04 26 131,04 49 246,96

. DAS 101.4 3,84 78 299,52 123 472,32

. DAS 101.3 2,10 53 111,30 123 258,30

. DAS 101.2 1,27 87 110,49 182 231,14

. DAS 101.1 1,00 64 64,00 183 183,00

.

. DAS 102.5 5,04 5 25,20 10 50,40

. DAS 102.4 3,84 11 42,24 16 61,44

. DAS 102.3 2,10 16 33,60 12 25,20

. DAS 102.2 1,27 31 39,37 62 78,74

. DAS 102.1 1,00 32 32,00 56 56,00

. SUBTOTAL 1 408 920,25 826 1.726,48

. FCPE 101.4 2,30 18 41,40 32 73,60

. FCPE 101.3 1,26 64 80,64 106 133,56

. FCPE 101.2 0,76 167 126,92 174 132,24

. FCPE 101.1 0,60 190 114,00 209 125,40

.

. FCPE 102.4 2,30 4 9,20 3 6,90

. FCPE 102.3 1,26 - - 1 1,26

. FCPE 102.2 0,76 1 0,76 10 7,60

. FCPE 102.1 0,60 10 6,00 5 3,00

. SUBTOTAL 2 454 378,92 540 483,56

. FG - 1 0,20 552 110,40 543 108,60

. FG - 2 0,15 193 28,95 194 29,10

. FG - 3 0,12 111 13,32 163 19,56

. SUBTOTAL 3 856 152,67 900 157,26

. T OT A L 1.718 1.451,84 2.266 2.367,30
" (NR)
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ANEXO VI

(Anexo III ao Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de 2019)

"b) ................................................................................................................................................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO (e)

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 4 25,08

. DAS 101.5 5,04 23 115,92

. DAS 101.4 3,84 45 172,80

. DAS 101.3 2,10 70 147,00

. DAS 101.2 1,27 95 120,65

. DAS 101.1 1,00 119 119,00

.

. DAS 102.5 5,04 5 25,20

. DAS 102.4 3,84 5 19,20

. DAS 102.2 1,27 31 39,37

. DAS 102.1 1,00 24 24,00

. SUBTOTAL (e) 421 808,22

. SALDO DO REMANEJAMENTO (f = e -d - c - b - a) 41 -5,28

ANEXO VII

(Anexo II ao Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019)

"a) ................................................................................................................................................................................................................................................................................

. U N I DA D E CARGO/ FUNÇÃO /Nº DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO N E / DA S / FC P E / FG

. 4 Assessor Especial DAS 102.5

. 4 Assessor DAS 102.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. 92 FG - 1

. 57 FG - 2

. 44 FG - 3

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

. 4 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Cerimonial 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 3 Assistente DAS 102.2

...........................................................................................................................................................................................................................................................................................

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo NE

. 1 Secretário-Executivo Adjunto DAS 101.6

. 1 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE UNIDADES VINCULADAS 1 Subsecretário DAS 101.5

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Empresas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Agências 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Organizações Sociais 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Unidades de Pesquisa 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Gestão da Informação e Desenvolvimento de Pessoas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Gestão Institucional 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Governança de Fundos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

.............................................................................................................................................
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. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. COOPERAÇÃO, PROJETOS E CONTROLE 1 Secretário DAS 101.6

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE INDICADORES E OTIMIZAÇÃO DE PROCESSOS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Apoio Administrativo 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Fiscalização 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Monitoramento e Controle Organizacional 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Planejamento Estratégico 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Indicadores de Desempenho Institucional 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Riscos Corporativos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROJETOS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Otimização e Controle de Processos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Gerenciamento de Projetos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Alinhamento de Programas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS E COOPERAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................

. SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 1 Secretário DAS 101.6
................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. DEPARTAMENTO DE APOIO À INOVAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Estímulo ao Desenvolvimento de Negócios Inovadores 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Instrumentos de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico e
Inovação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Serviços Tecnológicos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIAS ESTRUTURANTES 1 Diretor DAS 101.5
................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. DEPARTAMENTO DE ECOSSISTEMAS INOVADORES 1 Diretor DAS 101.5
.................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIGITAL 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Ciência, Tecnologia e Inovação Digital 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2
.................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. SECRETARIA DE TECNOLOGIAS APLICADAS 1 Secretário DAS 101.6
................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS E DE PRODUÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Tecnologias Estratégicas e de Produção 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

.
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. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIAS PARA PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL E SOCIAIS

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Tecnologias para Programas de Desenvolvimento Sustentável e
Sociais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 1 Secretário DAS 101.6

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................

. SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 1 Secretário DAS 101.6

................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Acompanhamento Regulatório 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................

. DEPARTAMENTO DE BANDA LARGA 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Programas de Infraestrutura de Banda Larga 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. ESCRITÓRIO REGIONAL DE SÃO PAULO 1 Chefe DAS 101.5

....................................................................................................................................................................................................................................................................................." (NR)

ANEXO VIII

(Anexo III ao Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019)

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES-DAS E FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MCTIC PARA A SEGES/ME (a) DA SEGES/ME PARA A MCTIC (b)

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 - - 1 6,27

. DAS 101.5 5,04 - - 5 25,20

. DAS 101.4 3,84 - - 15 57,60

. DAS 101.3 2,10 67 140,70 - -

. DAS 101.2 1,27 39 49,53 - -

. DAS 101.1 1,00 24 24,00 - -

. DAS 102.4 3,84 8 30,72 - -

. DAS 102.3 2,10 - 27 56,70

. DAS 102.2 1,27 7 8,89 - -

. DAS 102.1 1,00 1 1,00 - -

. SUBTOTAL 1 146 254,84 48 145,77

. FCPE 101.4 2,30 1 2,30 - -

. FCPE 101.3 1,26 - - 15 18,90

. FCPE 101.1 0,60 - - 4 2,40

. FCPE 102.4 2,30 - - 2 4,60

. FCPE 102.2 0,76 - - 30 22,80

. FCPE 102.1 0,60 - - 7 4,20

. SUBTOTAL 2 1 2,30 58 52,90

. T OT A L 147 257,14 106 198,67

. SALDO DO REMANEJAMENTO (c = b - a) - 41 - 58,47

ANEXO IX

(Anexo IV ao Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019)

"a) .............................................................................................................................................................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.3 1,26 45 56,70

. FCPE 101.2 0,76 29 22,04

. FCPE 101.1 0,60 17 10,20

. FCPE 102.3 1,26 5 6,30

. FCPE 102.2 0,76 1 0,76

. FCPE 102.1 0,60 4 2,40

. T OT A L 101 98,40

b) ....................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL

. DA S - 3 2,10 50 105,00

. DA S - 2 1,27 30 38,10

. DA S - 1 1,00 21 21,00

. T OT A L 101 164,10

" (NR)
ANEXO X

(Anexo II ao Decreto nº 9.679, de 2 de janeiro de 2019)

"a) ................................................................................................................................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO CORPORATIVA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Serviço 2 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Serviço 5 Chefe DAS 101.1
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. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Unidades Descentralizadas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: Procuradoria
Regional, Procuradoria Estadual, Procuradoria Seccional, Divisão e Unidade Virtual

5 Procurador Regional FCPE 101.4

. 38 Subprocurador Regional, Procurador-
Chefe, Coordenador Regional

FCPE 101.3

. 135 Procurador Seccional, Subprocurador,
Chefe de Divisão

FCPE 101.2

. Serviço 36 Chefe DAS 101.1

. Serviço 111 Chefe FCPE 101.1

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

. 42 FG - 1

. 28 FG - 2

. 5 FG - 3

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA 1 Secretário Especial NE

.................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. SECRETARIA DE GESTÃO 1 Secretário DAS 101.6

. 2 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 FG - 1

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

.

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Gestão da Informação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão das Carreiras Transversais 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Simplificação Administrativa 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE MODELOS ORGANIZACIONAIS 1 Diretor DAS 101.5

...............................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CENTRAL DE COMPRAS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Estratégias de Aquisições e Contratações 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Licitações 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Atas e Contratos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Serviços Compartilhados 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Contratações de Tecnologia da Informação e Comunicação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL 1 Secretário DAS 101.6

.........................................................................................................................................................................................................................................................................................

. DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES COMPARTILHADAS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Análise de Aquisições de Tecnologia da Informação e
Comunicação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Arquitetura e Implantação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Sustentação e Monitoramento de Plataformas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL 1 Secretário DAS 101.6

......................................................................................................................................................................................................................................................................................" (NR)

"b) ..................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 10 64,10

. DAS 101.6 6,27 29 181,83

. DAS 101.5 5,04 146 735,84
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. DAS 101.4 3,84 290 1.113,60

. DAS 101.3 2,10 333 699,30

. DAS 101.2 1,27 243 308,61

. DAS 101.1 1,00 112 112,00

.

. DAS 102.5 5,04 11 55,44

. DAS 102.4 3,84 58 222,72

. DAS 102.3 2,10 98 205,80

. DAS 102.2 1,27 171 217,17

. DAS 102.1 1,00 78 78,00

. SUBTOTAL 1 1.579 3.994,41

. FCPE 101.4 2,30 139 319,70

. FCPE 101.3 1,26 253 318,78

. FCPE 101.2 0,76 676 513,76

. FCPE 101.1 0,60 826 495,60

.

. FCPE 102.4 2,30 5 11,50

. FCPE 102.3 1,26 10 12,60

. FCPE 102.2 0,76 82 62,32

. FCPE 102.1 0,60 52 31,20

. SUBTOTAL 2 2.043 1.765,46

. FG - 1 0,20 1.980 396,00

. FG - 2 0,15 1.111 166,65

. FG - 3 0,12 524 62,88

. SUBTOTAL 3 3.615 625,53

. T OT A L 7.237 6.385,40

" (NR)

ANEXO XI

(Anexo III ao Decreto nº 9.679, de 2 de janeiro de 2019)

"b) .................................................................................................................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O MINISTÉRIO DA ECONOMIA (f)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.4 2,30 139 319,70

. FCPE 101.3 1,26 253 318,78

. FCPE 101.2 0,76 676 513,76

. FCPE 101.1 0,60 826 495,60

.

. FCPE 102.4 2,30 5 11,50

. FCPE 102.3 1,26 10 12,60

. FCPE 102.2 0,76 82 62,32

. FCPE 102.1 0,60 52 31,20

. S U BT OT A L 2.043 1.765,46

. SALDO DO REMANEJAMENTO
(g = f - e - d- c - b - a )

-389 -367,82

" (NR)

c) ................................................................................................................................................................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO EXTINTO MINISTÉRIO DA FAZENDA, CONSTANTE DO DECRETO Nº 9.003, DE 2017, PARA A SEGES/ME (a)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FG - 1 0,20 2.332 466,40

. FG - 2 0,15 620 93,00

. FG - 3 0,12 815 97,80

. S U BT OT A L 3.767 657,20

............................................................................................................................................................................................................................................................................................

. SALDO DO REMANEJAMENTO
(g = f - e - d - c - b - a )

-2.355 -385,47

" (NR)

ANEXO XII

(Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019)

"a) ...............................................................................................................................................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................

. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Licitação, Contratos e Logística 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 5 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Transferências Voluntárias e Monitoramento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 1 Secretário DAS 101.6

...................................................................................................................................................................................................................................................................................." (NR)
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ANEXO XIII

(Anexo III ao Decreto nº 8.429, de 7 de abril de 2015)

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS A SEREM ALOCADAS NA COORDENAÇÃO-GERAL DE ACESSO À JUSTIÇA E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENDIMENTO À MULHER DO
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES DA SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

. Função/Nível Denominação do Posto de Trabalho Quantidade

. FC T-4 Técnico em Atividades de Atendimento à Mulher 2

. T OT A L 2

ANEXO XIV

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES-DAS TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº 13.346, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2016

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA
(c = b - a)

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. DA S - 6 6,27 - - 18 112,86 18 112,86

. DA S - 5 5,04 9 45,36 - - -9 -45,36

. DA S - 4 3,84 - - - - - -

. DA S - 3 2,10 - - 30 63,00 30 63,00

. DA S - 2 1,27 50 63,50 - - -50 -63,50

. DA S - 1 1,00 67 67,00 - - -67 -67,00

. T OT A L 126 175,86 48 175,86 -78 0,00

DECRETO Nº 9.690, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Altera o Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012,
que regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a",
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 7º ....................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 3º .........................................................................................................................
...........................................................................................................................................

VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação,
função e emprego público, incluídos os auxílios, as ajudas de custo, os jetons e outras
vantagens pecuniárias, além dos proventos de aposentadoria e das pensões daqueles
servidores e empregados públicos que estiverem na ativa, de maneira individualizada,
conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado da Economia;
...........................................................................................................................................

§ 8º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Controladoria-Geral da União e da
Economia disporá sobre a divulgação dos programas de que trata o inciso IX do § 3º,
que será feita, observado o disposto no Capítulo VII:
...........................................................................................................................................

II - por meio de informações consolidadas disponibilizadas no sítio eletrônico do
Ministério da Economia; e
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 8º Os sítios eletrônicos dos órgãos e das entidades, em cumprimento às normas
estabelecidas pelo Ministério da Economia, atenderão aos seguintes requisitos, entre outros:
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 30. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 1º É permitida a delegação da competência de classificação no grau
ultrassecreto pelas autoridades a que se refere o inciso I do caput para ocupantes de
cargos em comissão do Grupo-DAS de nível 101.6 ou superior, ou de hierarquia
equivalente, e para os dirigentes máximos de autarquias, de fundações, de empresas
públicas e de sociedades de economia mista, vedada a subdelegação.

§ 2º É permitida a delegação da competência de classificação no grau secreto
pelas autoridades a que se referem os incisos I e II do caput para ocupantes de
cargos em comissão do Grupo-DAS de nível 101.5 ou superior, ou de hierarquia
equivalente, vedada a subdelegação.

§ 3º O dirigente máximo do órgão ou da entidade poderá delegar a
competência para classificação no grau reservado a agente público que exerça função
de direção, comando ou chefia, vedada a subdelegação.

§ 4o O agente público a que se refere o § 3º dará ciência do ato de classificação
à autoridade delegante, no prazo de noventa dias.
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 46. ...................................................................................................................
............................................................................................................................................

II - Ministério da Justiça e Segurança Pública;
.............................................................................................................................................

V - Ministério da Economia;

VI - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;

VII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

VIII - Advocacia-Geral da União; e

IX - Controladoria-Geral da União.
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 47. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

III - ..........................................................................................................................

a) pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, a pedido de acesso à
informação ou de abertura de base de dados, ou às razões da negativa de acesso à
informação ou de abertura de base de dados; ou
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 69. Compete à Controladoria-Geral da União e ao Ministério da Economia,
observadas as competências dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas
deste Decreto, por meio de ato conjunto:
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Fica revogado o inciso X do caput do art. 46 do Decreto nº 7.724, de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO
Onyx Lorenzoni

Presidência da República

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA ESPECIAL DA AQUICULTURA E DA PESCA -

EM EXTINÇÃO
PORTARIA Nº 9, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

Suspender, de oficio, a Autorização de Pesca para a
embarcação ATENA F, por 60(sessenta) dias corridos,
a partir da data de publicação desta portaria.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA ESPECIAL DA AQUICULTURA E DA PESCA, DA
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições, que lhe
confere o Decreto nº 9.330, de 05 de abril de 2018, tendo em vista o disposto no inciso
IX, do art. 12, da Lei n.º 13.502, de 1º de novembro de 2017, nos incisos I e X, do art. 3º
da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, na Instrução Normativa SEAP/PR n.º 3, de 12
de maio de 2004, na Portaria Ibama n.º 95, de 22 de agosto de 1997, na Instrução
Normativa Interministerial MPA-MMA n.º 10, de 10 de junho de 2011 e na Instrução
Normativa MPA n.º 20 de 10 de setembro de 2014, CONSIDERANDO o constante dos autos
do processo nº 00373.000032/2018-12, resolve:

Art. 1º Suspender, de oficio, a Autorização de Pesca na modalidade de
permissionamento cerco (sardinha verdadeira e anchova) litoral sudeste/sul, código:
4.01.005, para a embarcação denominada, ATENA F, de propriedade de Lizeti Ferreira,
inscrita no RGP sob o n. º SC-0001260-5 e na autoridade marítima sob o n. º 443-012163-
0, por 60(sessenta) dias corridos, a partir da data de publicação desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JORGE SEIF JUNIOR

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL
DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES
ATO Nº 2, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Em cumprimento ao disposto no § 2°, do art. 4º, da Lei n° 9.456, de 25 de abril
de 1997, e no inciso III, do art. 3°, do Decreto nº 2.366, de 5 de novembro de 1997, e o
que consta do Processo nº 21000.003731/2019-03, o Serviço Nacional de Proteção de
Cultivares divulga, para fins de proteção de cultivares de CAPIM BUFFEL (Cenchrus ciliaris;
C. pennisetiformis; C. setigerus e seus híbridos.), os descritores mínimos definidos na forma
do Anexo. O formulário estará disponível aos interessados pela internet no endereço:
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/insumos- agropecuários /insumos-
agricolas/protecao-de-cultivar/formularios- para-protecao-de-cultivares

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

ANEXO

INSTRUÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE,
HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE DE CULTIVARES DE CAPIM BUFFEL (Cenchrus ciliaris; C.
pennisetiformis; C. setigerus e seus híbridos.)

I.OBJETIVO
Estas instruções visam estabelecer diretrizes para as avaliações de distinguibilidade,

homogeneidade e estabilidade (DHE), a fim de uniformizar o procedimento técnico de
comprovação de que a cultivar apresentada é distinta de outra(s) cujos descritores sejam
conhecidos, é homogênea quanto às suas características dentro de uma mesma geração e é
estável quanto à repetição das mesmas características ao longo de gerações sucessivas. Aplicam-se
às cultivares de CAPIM BUFFEL (Cenchrus ciliaris; C. pennisetiformis; C. setigerus e seus híbridos.)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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